
 

 

 

 

Prorrogadas Inscrições ao Prêmio FGV Direito Rio – 

Melhores Práticas em Regulação 

 

 

 

O DIRETOR  DA FGV DIREITO RIO, no uso 

das suas atribuições regimentais, RESOLVE 

 

 

 

Prorrogar o prazo para recebimento das candidaturas a Segunda Edição do 

Prêmio FGV Direito Rio – Melhores Práticas em Regulação para até o dia 15 de 

setembro de 2019, mantendo-se inalteradas as demais cláusulas do Edital. 

 

 

 

 

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

Sérgio Guerra 

Diretor, FGV Direito Rio 


